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AUTORIZA A CONSESSÃO DE REAJUSTE DO

VENCIMENTO BÁSICO DOS SERVIDORES

PÚBLICoS MUNICIPAIS, DO PODER

EXECUTIVO DO MUNICÍPIo DE RIACHÃO

DO POÇo/PB, PARA ADEQUAR AO

SALÁRIo MÍNIMO NACIONAL, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ACÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art. 1° Fica oPoder ExecutivoMunicipalautorizadoa reajustar e pagar como

vencimento básico dos servidores do quadro efetivo, comissionados,

contratadosou integrantes de quadro suplementardo Municipiode Riachão

do Poço, o valor de R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito reais),

correspondente ao salário mínimonacional vigente, parao exercício de 2025,

nos termos do Decreto Federal n 12.342, de 30 de dezembro de 2024.

ParágrafoÚnico.A atualização salarial constanteno caput deste artigo, será

efetivada independente de reajuste salarial,atingindo todos os servidores

que estejam recebendo salário base abaixo do valor estabelecido.

Art. 2° A estimativa de impacto orçamentário-financeirodecorrente da

adoção das medidas previstas nesta Lei, bem como, a declaração de

DOPO adequação orçamentária e financeira, estão contidos nos anexos I e I,

consoante determinação disposta no art. 16 da Lei Complementar n°

O�101/2000-Lei de Responsabilidade Fiscal(LRF).

Art. 3° Fica o Poder ExecutivoMunicipalautorizado a realizar modificações

oriundas desta Lei, no PPA, na LDO e na LOA vigentes, promovendo a

compatibilizaçãoda ação ora proposta.
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Art. 4° Esta Leientraráem vigor na datade sua publicação, retroagindoseus

efeitos financeiros a 1° dejaneiro de 2025.

Art.5°Revogam- seasdisposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO, Estado da

Paraiba, 20 de fevereiro de 2025.

Prefeito Constitucional

DOPOO
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